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RESUMO: Neste estudo propõe-se uma releitura
do princípio da colaboração, diversa da efetuada,
até o presente, pelos processua listas. O principio
da colaboração, previsto expressamente no arti-
go 6" do Código de Processo Civil de 2015, impõe
a todos os sujeitos processuais o dever de coo-
perar entre si para obtenção, em tempo razoá-
vel, de uma decisão justa e efetiva. O princípio
exige que se considere o Direito uma verdadeira
Ciência, e não uma Técnica. Impõe uma radical
releitura do exercício da advocacia. O advogado,
na jurisdição civil, não pode violar suas convic-
ções científicas, sob o pretexto de defender os
interesses de seu cliente.
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ABSTRACT: This study proposes a new approach to
the principie of colíaboration, different from that
carried out hitherto by legal procedure schoiars.
The principie of 000peration, expressiy provided
for in Article 6 of the Brazilian Code of Civil Pro-
cedure of 2015, requires ali procedural subjects
to 000perate with each other in order to obtain
a fair and effective decision within a reasonable
time. The principie requires that Law be conside-
red a true Science, not a Technique. it imposes a
radical re-reading of the practice of Advocacy.
Lawyers, in civil jurisdiction, cannot violate their
scientific convictions under the pretext ofdefen-
ding the interests of their client.
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BREVE INTRODUÇÃO

O Novo de Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), ao contrario do que
fazia o Código de 1973 (Lei 5.869/1973), se inicia com um capitulo dedicado as
narinas fundamentais do processo civil. Dentre elas, destaca-se o art. 6°, segundo
o qual 'todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obte-
nha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva". O dispositivo se re-
fere ao que vem sendo chamado de principio cio co? 1 rilcdo 1 ou da cooperação.'
Apesar da recentidade do tema, os processualistas têm extraído dele, conforme
será aqui explicitado, importantes consecluencias teóricas. Contudo, seni des-
prestigiar as propostas doutrinarias ate então apresentadas, considera-se que a
leitura que vem prevalecendo esta, ainda, presa aos velhos paradigmas. O prin-
cípio cia colaboração alicerça-se numa diferente compreensão cia aplicação cio
Direito e, por conseguinte, do papel de todos os sujeitos processuais - partes e
juiz. Vai além: não se restringe as partes e ao magistrado, corresponde a unia no-
va compreensão da própria advocacia. Em relação a esta, e mister enfatizar: se
corretamente compreenchclo, o referido art. 6° importa numa radical alteração da
atuação profissional cio advogado na jurisdição cível.

Os objetivos deste estudo, reconhece-se, não são nada modestos. Pretende-
-se aqui propor unia exegese ao art. 6° cio novo CPC alicerçada em pressupostos
cia teoria e filosofia do direito, exigente de unia profunda reieitura cia postura
advocatoria na jurisdição cível. Anseia-se que este estudo - ainda ciue não im-
porte na consagração das profundas alterações nele defendidas - provoque os
juristas a extrair do princípio cia colaboração mais do que os processuahstas
dele vêm extraindo: a consagração cio Direito como Ciência e, cru
disso, a alteração radical, tanto teórica como pratica, cia atuação dos sujeitos,
processuais.

2. ESTADO DA ARTE

A monografia mais difundida na doutrina brasileira sobre o princípio cia co-
laboração e a de Daniel Mitidiero, e nela o incuto proccssualista e categórico:
o principio se aplica ao magistrado e não as partes, elas não têm que colaborar

Por iodos: N1ITIDIERO. Daniel. ColciI,orcicão no pfl)c'SSo có ii: pressupostos sociais, lo-
gicose cticos. 3. cd. São Paulo: Ed. RI. 2015. p. 100 06.

Por todos: D1DI ERJENIOR, Frcdic. O pi- inc i pio da coo peração: urna aprese ti  Re
\s(O dc Po esso, Sito Paulo. v. 127, sei. 2005. p. 75-70.
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entre si.' Fiel a esse entendimento, e com base em farta doutrina, ele discrimina
qtuuro deveres que o princípio impõe ao magistrado: (a) dever de esclarecimen-
to (AuJ7/auungsJ2J7ic/1t); (b) dever de prevenção (PravcntionspJliclit); (c) dever
de diálogo (i"órtcriingspJ)ichi); (d) dever de auxílio (Zusammcnarbeitsp/J)cht).4
Posteriormente, discrimina várias regras do novo CPC como decorrência desses
deveres e, pois, do princípio da colaboração.

Posteriormente à publicação da primeira edição da monografia de Mitidiero
(2009), foi publicada a de Lorena Miranda Santos Barreiros,' fruto de disserta-
ção de mestrado defendida em 2011 na Universidade Federal da Bahia, orientada
pelo Prof. Dr. Fredie Didier. A autora, ao contrário do que afirma Mitidiero, con-
sidera que o princípio da colaboração impõe, assim, deveres às partes: o dever à
boa-fé, tanto na vertente objetiva como na subjetiva: o dever de prestar esclareci-
mentos ao juiz sempre que este exigir; o dever de comparecer à presença do juiz
sempre que este solicitar; o dever de correção e urbanidade. Reconhece, porém,
que os deveres impostos às partes são "apenas para como órgãojurisdicional" e,
dessa forma, apenas "indiretamente" em relação à parte contrária.`

Nas palavras dele: "O papel cio juiz na condução do processo é alterado no modelo coo-
perativo. As partes, porem, não têm deveres recíprocos por forca da colaboração. Ação
e defesa são posições antagõnicas que denotam diferentes interesses diante da causa. O
conflito existente entre as partes impede que se estruture um processo civil a partir de
deveres cooperativos entre as partes—como parece sugerir o art. 60 do CPC/20 15. Essa é
a razão pela qual quem está gravado pelo dever ele cooperar na condução do processo
e o juiz. As partes não têm o dever de colaborar entre si' (Colciboracão no pia cesso civil,
cit., p. 70-71).
MITIDIERO, Daniel. Colaboraçcio 110 procesSo civil, cit., p. 69-70 e 100. O autor apresen-
ta uma expressão alemã para todos os deveres, com exceção cio dever ele auxílio. Pro-
põe-se, na falta de outro, o termo Zusaninienarbr'itsplJicht. consagrado como "dever de
cooperação". Igor Raatz dos Santos, em vez de se referir ao dever de diálogo, refere-se ao
dever ele consulta (Processo, igualdade e colaboração: os deveres de esclarecimento, pre-
venção, consulta e auxílio como meio de redução das desigualdades no processo civil.
Revista (li' Processo, São Paulo, v. 192, fev. 2011. p. 47-80). Corno bem adverte Mitidiero,
o dever de consulta é um desdobramento elo dever de diálogo e impede "decisões sur-
presa" (Colaboração no processo civil, cit., p. 70). Fredie DidierJr. fala em "deveresele es-
clarecumcnto, lealdade e proteção" (Os três modelos de direito processual: inquisitivo,
dispositivo e cooperativo. Revista de Processo, São Paulo. v. 198, ago. 2011. p. 213-226).
BARREIROS, Lorena Miranda Santos. Fundamentos constitucionais do principio ria
cooperação processual. Salvador:JusPodivrn, 2013.

6. Ibidem, P 194-195.
7. [[)idem, p. 194.
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nelle cause penali, neile cause civili invece devesi in qualsiasi caso aver lisso
in mente ii vecchio alorisma: Injustis sane ceiusi.% pati'oCincirI, nohis nejas i'st.'

O principio da colaboração rege a jurisdição civil, não a jurisdição penal. Na
primeira, e dever do advogado defender apenas as causas que forem por ele consi-
deradas justas, vale dizer, que, segundo suas convicções tecnicas, consistirem na
correta interpretação do Direito globalmente considerado; na segunda, e dever
do advogado defender o réu, acredite ou não em sua inocência.

12. NATUREZA CONSTITUCIONAL DO PRINCÍPIO DA COLABORAÇÃO

Foi o art. 6° do CPC/2015 que positivou, ele modo expresso, o princípio da
colaboração. Sem embargo, e mister registrar: ele não decorre do CPC, não tem
natureza inj'raconstitucional. Trata-sede um principio constitucional iínplicilo. A
Constituição se refere a justiça no Preâmbulo, no inciso 1 do art. 3°, no art. 133 e
no caplIt do art. 170. Ao fazê-lo, rejeitou as premissas da teoria pura elo Direito e
exigiu a admissão da existência de decisõesjustas e, assim, ele interpretações cor-
retas. Ao se referir a uma "sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fun-
dada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com
a solução pacífica das controvérsias", e ao eleger, como objetivo fundamental da
Republica, a 'criação de uma sociedade li re, justa e solidaria", a Constituição
pressupôs um modelo processual cooperativo.'°

De fato: a interpretação sistcniciticci e tcicologica da Constituição brasileira re-
vela a previsão implícita do principio processual da cooperação. O modelo pro-
cessual consagrado durante a vigência do CPC/1973, assentado nas premissas
kelsenianas, e o exercício da advocacia ate então corrente no Brasil, divorciado
da atuação cientifica séria, eram iiiconstiluc ionciis. O legislador, ao tornar cxpres
so o principio da cooperação, contribuiu para que a Constituição brasileira, na
jurisdição civil, finalmente seja corretamente cumprida.
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